
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2020 DE 9 DE DEZEMBRO
DE 2.020

 Dispõe sobre a concessão de Título de “CIDADÃO HONORÁRIO de
Ipanguaçu/RN a Sr Francisco Erivaldo da Silva Monteiro.
 
O Vereador João Batista Bertoldo Gomes, Presidente da Câmara
Municipal de Ipanguaçu/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  por  Lei  e  os  artigos  154,  155  e  156  do  Regimento
Interno desta Casa, faz saber a todos que a Câmara Municipal de
Ipanguaçu/RN aprovou e ela, promulga o seguinte.
DECRETO LEGISLATIVO
Artigo  1º.  Fica  concedido  o  Título  de  cidadão  honorário  de
Ipanguaçu ao Senhor Francisco Erivaldo da Silva Monteiro pelos
relevantes e inestimáveis serviços prestados a nossa Comunidade e
ao Município.
Artigo  2º.  A  entrega  do  Título  de  cidadão  honorário  de
Ipanguaçuense  será  realizada  em  Sessão  Solene  do  dia  23de
dezembro de 2020, conforme determina o artigo 156 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN
Artigo 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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